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MOÇÃO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES 
ao Excelentíssimo Senhor Deputado 
Estadual Edmir Chedid, pela ambulância 
destinada em prol da nossa comunidade 
valinhense.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Os Vereadores Aldemar Veiga Junior (União Brasil), 
Rodrigo Toloi (União Brasil) e Tunico (União Brasil), e, bem assim, os demais 

Vereadores que esta subscrevem em apoio, respeitosamente e nos termos 

regimentais vigentes, requerem a Vossa Excelência seja submetido ao Egrégio 

Plenário desta Colenda Casa de Leis, para a devida apreciação e decorrente 

aprovação do alto Corpo Legislativo Valinhense, a presente MOÇÃO DE LOUVOR E 
CONGRATULAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Edmir Chedid, 

pela ambulância destinada em prol da nossa comunidade valinhense.

DA JUSTIFICATIVA DA HOMENAGEM

O Excelentíssimo Deputado Estadual Edmir Chedid não 

mede esforços para contribuir com o desenvolvimento de nosso município, já tendo 

recentemente sido homenageado por essa Casa de Leis em razão do o 

encaminhamento da verba parlamentar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), que serão utilizados para recape e execução de galerias pluviais em nosso 

município, bem como pelos investimentos garantidos para a execução da 



Proc. Leg. nº 3777/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 2 de 3

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

recuperação e sinalização das Rodovias Francisco Von Zuben e Guilherme 

Mamprim, e, ainda, pela destinação de verba no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) à Santa Casa, e, não obstante tamanhas conquistas, na primeira semana de 

julho conseguiu também mais uma ajuda de grande valia para Valinhos, 

beneficiando a comunidade valinhense com uma ambulância, no valor de R$ 

263.860,00 (duzentos e sessenta e três mil, oitocentos e sessenta reais), atendendo 

a pedido dos vereadores da bancada do União Brasil e que ora subscrevem a 

presente.

Nesse passo e objetivando ampliar o atendimento aos 

pacientes que integram o SUS – Sistema Único de Saúde, no dia 7 de julho, o 

Deputado Edmir Chedid confirmou a liberação de uma ambulância em prol de nosso 

município. O veículo, estimado em R$ 236,860,00 (duzentos e sessenta e três mil 

oitocentos e sessenta reais), foi autorizado a partir de convênio firmado entre a 

administração municipal e o governo do Estado, salientando o parlamentar, nessa 

oportunidade, sobre a necessidade do aumento de repasse de recursos financeiro 

pela Saúde para a manutenção e consequente ampliação dos serviços prestados à 

comunidade, asseverando que “também defendemos mais investimentos para a 

compra de equipamentos e medicamentos às UBS – Unidades Básicas de Saúde”.

Quanto a essa questão o homenageado desta ainda, de 

forma profícua, o seguinte: “sabemos que a saúde é uma das áreas de maior 

atenção nas cidades e que em Valinhos não é diferente. Quando os vereadores me 

fizeram essa solicitação, a levei para o Governo do Estado e consegui a ambulância, 

que sei que será de grande valia para a população”, asseverou o Excelentíssimo 

Deputado Edmir Chedid.

Ante todo o exposto nos anima a encaminhar a presente 

MOÇÃO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES ao EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO 
ESTADUAL EDMIR CHEDID por mais essa conquistada angariada em favor do 

nosso município, que trará inegáveis bons reflexos à área da saúde, requerendo a 
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aprovação por essa Casa de Leis, em sinal de nosso público reconhecimento e 

formal agradecimento em razão da destinação da ambulância citada alhures.

Requerem, outrossim, que seja expedido ofício e 

certificado desta Casa portando a presente MOÇÃO DE LOUVOR E 
CONGRATULAÇÕES à autoridade acima nomeada, para conhecimento da 

reverente homenagem desta Edilidade.

Valinhos, 25 de julho de 2022.

AUTORIA: VEIGA
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